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MOÇÃO Nº 00520/2013
 

Manifesta  apelo  à EMTU (Empresa 
Metropolitana  de  Transportes 
Urbanos  do  Estado  de  São  Paulo) 
quanto  a  alterações  na  Linha  621 
(Americana – Terminal Rodoviário x 
Conjunto  Habitacional  Roberto 
Romano)  no  sentido  de  incluir  no 
itinerário os bairros São Francisco II, 
Santa  Rita  de  Cássia,  Parque  do 
Lago e Vista Alegre.

         

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, atualmente a linha 621 da EMTU, que faz o trajeto 
entre o Terminal Rodoviário de Americana “Francisco Luiz Bendilatti” e a Rua 
Profeta Isaias no Conjunto Habitacional Roberto Romano, utiliza-se somente 
da SP-304 (Rodivia Luiz de Queiróz) para chegar ao seu destino final, fazendo  
com que  os  moradores  dos  principais  bairros  da  Zona  Sul  (Santa  Rita  de 
Cássia, São Francisco II, Parque do Lago e Vista Alegre) parem longe de seus 
destinos,  como  comprova  a  própria  EMTU  em  seu  site  no  link: 
http://www.emtu.sp.gov.br/emtu/itinerarios-e-tarifas/outras-buscas/busca-por-
rua.fss?cidadede=Americana&cidadeate=Santa%20Barbara%20do
%20Oeste&pag=origemdestino.htm

 

CONSIDERANDO que,  a  referida  linha,  somente contempla os 
bairros  supramencionados  no  sentido  oposto  (C.H.  Roberto  Romano  X 
Americana)  pela  Estrada  de  Cillo,  ainda  que  por  pequeno  trecho, 
impossibilitando  ou  fazendo  com  que  os  cidadãos  percorram  diversos 
quilômetros para chegarem ao ponto mais próximo de suas residências, e;
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CONSIDERANDO que,  a  alteração neste itinerário,  facilitaria  a 
vida dos moradores dos bairros em questão, fazendo com que se cumpra o 
principal função social do transporte coletivo, ou seja, fornecer transporte de 
qualidade  e  atuando  eficazmente  na  locomoção  da  população,  bem como, 
facilitar acesso a este; 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 
desta  Casa  de  Leis,  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela à EMTU (Empresa Metropolitana 
de Transportes  Urbanos  do Estado  de São Paulo)  quanto  a  alterações  na 
Linha 621 (Americana – Terminal Rodoviário x Conjunto Habitacional Roberto 
Romano) no sentido de incluir no itinerário os bairros São Francisco II, Santa 
Rita de Cássia, Parque do Lago e Vista Alegre.

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 09 de Setembro de 2013.

Antônio Carlos Ribeiro
Carlão Motorista

-vereador-


